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IDENTIDADE

FILIAÇÃO-PAI /-GRGANOÃRBALMVABIAcescessa FOTO
MAE Serafina Fonseca Brum

IDADE 10 NOY 1940 __ESTADO CIVIL   
PROFISSÃO Func .Municipal Apos. POSTO OU GRAD.

FUNÇÃO Func. Aposentado pelo AI/10 nas funções de Aux.Adm. da Prefeitura
Municipal de URUGUATIANA/RS

NACIONALIDADE brasileira ..NATURAL DE ss

 

 aESCREVE.CERT. RESERVISTA

TÍTULO ELEITOR..LOCAL TRABALHO---ss

ESTUDANTE ESCOLA  

 

 
HISTÓRICO
 

 

- Pelo D.O. 122, de 1o Jul 69, teve cassado seu mandato eletivo e sus
pensos seus direitos políticos por 10 anos com base no AI/5. -

- Através o D.O. no 234, de 11 Dez 70, foi7 1 , de 1 ;, 101 aposentado no cargo que ex-xercia da Prefeitura Municipal de URUGUAIANA/RS, com base no AT/10. . É

- Dossie arquivado neste G.E.
3
W
O
N

Y
V
O
Z
S
N
O
Z
X
S
O
T
U
Y
O

 

 

1
9

 

  

 



N ©: Pimp-mé 12 p/: a

hmmm ªmi  

Brasília, DP,/4L. 123- To

Do Cel Chefe do Gabinete da S&/CSN
orfero no 020-e8/241/70

Ao Sr Chefe do Gabinete do Minis -
tro da Justiça.

Assunto: Restituição de processo.
a (faz)

Anexo -: Processo M.J. 59.422/69.

Restituo a êsse Ministério, por intermédio de Vossa Se-
nhoria, o processo anexo referente a CARLOS FONSECA BRUM, que foi
upo-fonts“ com base no Ato Institucional no 10, fruto de Represen

tação dêsse Ministério ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública.

. Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria

meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO

CARLOS FONSECA BRUM

- Vereador pelo PIB, em

Uruguaiana.

- Elemento de ação congiderada subversiva,

nos têrmos do incluso prontuário, originário do III RX,
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CARLOS FONSECA BRUM

URUGUAIANA

' - "UlG/0% Vereador pelo PIB

UAL: Liberdade controlada, Implicado em IPM,

Engajado a fundo na organização dos chamados "Grupos nacionalistas" do
Sr L. BRIZOLLA, tendo realizado progrma radiofonico em que conclamava a
populaçao s se organizar em "Grupos de Onze", Um dos principais articu-
ladores do comício que seria realizado em Abr 61; pelo Sr BRIZOLLAem
URUGUAIANA, filho de CAETANO BRUM, o qual recebera a direção do Posto
Agro-Pecuario de URUGUAIANA, graciosamente do govêrno deposto,  

Demagogo, totalmente identificado com as idéias do govêrno depósto.Con-
vêm sejam cassados seus direitos políticos e seu mandato de Vereador.,

URUGUAIANA, RS, 21 DE MATO DE 1.96),
Re Listed.

LUIZ SERFF SELLMANN
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Em 2 de JLW de 1970()nim

I CJ

Senhor Secretário-Geral

Tenho a honra de encaminhar, em devolução, a

V. Exa., o incluso processo MJ- 59 422, de 1969, acompanhado de

projeto de decreto de aposentadoria do Auxiliar de Administra-

ção CARLOS FONSECA BRUM, em substituição ao anterior do qual

não se fêz constar o cargo de que o mesmo é titular na Prefeitu

ra de Uruguaiana, Rio Grande do Sul.

No que respeita à aposentadoria decretada pe-

1o Prefeito local, entende Este Ministério - como entendeu, tam

bêm, Esse Egrégio Conselho - que a mesma é nula de pleno direi-

to, e não tem fôrça para impedir nôvo ato baixado pela autorida

de competente, capaz de dar adequado tratamento à espécie.,

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Exa.

protestos de alta estima e distinta consideração.

ALFREDO BUZATID “[

Ministro da Justiça

A Sua Excelência o Senhor General-de-Brigada JOÃO BAPTISTA DE

OLIVEIRA FIGUEIREDO

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional

Proc. 59 422/69

AD/AHC/AD

 



 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

NOVOS DADOS PARA ORG Z-TIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

COMPLEMENTARES SÓBRE O CIDADÃO

CARLOS FONSECA BRUM
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| D A TA F oN TE n Is r ô rio

o ao ' ,| 26.66; |IIX Exército Vereador pelo PIB em URUGUAIANA. ROSUL |i 2a, Div, de Fôz parte da relação dos civis da Sub-4-| Cavalaris-QQ! rea da 2a. DC, para os quais foram solicitadas providên-i| cias reletlvas à aplicação dos arts, 7% e 10o do Ato Ins
tltxçcmrml. (Cassaçuo dos direitos políticos e manda-
to e

(REF: ACE-2,107, de 26,6 6), - SAPSG)Ç

2. 08, 65 IPMau URUGUAIANA RS
URUGUAIANA O marginado foi citado no IPM realizado

em Uruguaia na, 3
| Del. de Poderes 323;
' (REF) IPM no 137 - ARQUIVO)

15,01,68 SNI/APA RIO GRANDE DO SUL
0 marginado é prontuáriado na APA,

(REF, Doc, anexo no 9, fls. 136, entid. SNI/APAY,
*CS/ e e Í; X o WO(dc s??/A£?f%% nexo 23, fis 29 ( )
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CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

SECRETARIA-GERAL

ATO INSTITUCIONAL No 5

PROCESSO DE

CARLOS FONSECA BRUM
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aviso no 2689/fo0 Brasília, pf, C Cu. Téc

Senhor Ministro

Tenho a honra de dirigir-me a V.Exa. a respeito
dos Têrmos da Exposição de Motivos no 268-B, de 10 de abril de
1970 contendo, em anexo, Processo MJ no 59.422/69, pela qual é
submetida a consideração do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Republica, projeto de decreto aposentando CARLOS FONSECA BRUM,
servidor da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, nos têérmos do
Ato Institucional no 10, visto ser o mesmo ex-vereador, cassado
e com os seus direitos políticos suspensos por 1l0(dez)] anos.

2, Entendeu esta Secretaria-Geral que, no Decreto a
ser assinado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,
deveria constar o cargo realmente ocupado pelo servidor naquela
Prefeitura, e para tal, solicitou ao Prefeito Municipal de Uru-
guaiana maiores esclarecimentos sôbre a situação funcional da-
quele servidor.

A Sua Excelência, o Senhor
Professor ALFREDO BUZAID
MD Ministro de Estado da Justiça
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - Nesta.
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3, Da resposta encaminhada a esta Secretaria-Geral,
verifica-se que o Prefeito de Uruguaiana, por Decreto no 142/69, de
4 Nov 69, aposentou CARLOS FONSECA BRUM, com proventos proporcionais
ao seu tempo de serviço, considerando que o funcionário em questão
havia tido os seus direitos políticos suspensos e cassado o seu
mandato eletivo por ato do Governo Federal.

4 , Esta Secretaria-Geral é de parecer que carece de
legalidade o ato praticado pelo Prefeito Municipal de Uruguaiana,
ao mesmo tempo que julga inoportuna a lavratura do decreto de apo-
sentadoria antes que seja sanada a irregularidade apontada.

Em face do exposto, restituo a V.Exa. a docummtação
originária desse Ministério, acrescida da correspondência encami -
nhada pelo Prefeito Municipal a esta Secretaria-Geral, para as ]

providências que V.Exa. julgar por bem devam ser tomadas.

Valho-me do enséjo para renovar a V.Exa. os meus

Protestos de elevada estima e distinta consideração.

—_//

aí// Data 2.#] - A

Jªda J0Ko ARP DE OLiveiR”FIGUEIRE16)
Se/yêtar1o-Ger do Conselho de Se urança Nacional

  

Anexos :

- EM no 268-B , de 10 Abr 70
- Projeto de Decreto
- Processo MJ no 59.422/69
Telegrama do Prefeito de Uruguaiana (copia xerox)
Ofício no 572/70,de 21 Set 70, do Prefeito de Uruguaiana.
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Brasília, DF ,

Em 5 de outubro de 1970.

ESTUDO SUCINTO No 29-GE/70

ASSUNTO

Aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo efetivo

de serviço, de CARLOS FONSECA BRUM, nos têrmos do Ato Insti

tucional no 10.

ORIGEM

Encaminhamento no 535-Ass/Sec, de 25 Jun 70, remetendo para

exame e demais providências cablveis a E.M. no 268-B, de 10

Abr 70, Processo no 59.422/69 e Projeto de Decreto, tudo do

Ministério da Justiça.

03 FATOS

3.1 - CARLOS FONSECA BRUM, ex-Vereador em URUGUAIANA/RS, te

ve o seu mandato cassado e suspensos os seus direitos

políticos por 10 (dez) anos, em 1o de julho de 1969.

3.2 - Em Ofício no 456/69, de 1o de agosto de 1969, o Prefei

TO Municipal de URUGUAIANA/RS, nos têrmos do 8 2o do
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artigo 2o do Ato Institucional no 10, representou ao

então Titular da Pasta da Justiça, a fim de que fôsse

aplicada ao referido cidadão, servidor daquela Prefei

tura Municipal, uma das sanções revolucionárias pre -

vistas no citado Ato Institucional.

3.3 - Com base em tal expediente, foi organizado no Ministá

rio da Justiça o Processo no 59.422/69 e, louvado no

mesmo, houve por bem o Senhor Ministro da Justiça, a-

través da Exposição de Motivos no 268-B, de 10 de a-

bril de 1970, propor ao Excelentíssimo Senhor Presi -

dente da República, a aplicação da pena de aposentado

ria a CARLOS FONSECA BRUM, funcionário da Prefeitura

Municipal de URUGUAIANA/RS, nos têrmos do Ato Institu

cional no 10.

3.4 - Encaminhado o dossiê em questão a esta Secretaria-Ge-

ral, entendeu êste Órgão que, no decreto de aposenta-

doria a ser assinado pelo Chefe do Govêrno, deveria

constar o cargo realmente ocupado pelo servidor na Pre

feitura de URUGUAIANA/RS.

Para tal, através de telex ao Prefeito Municipal da-

quela Cidade, foram solicitados dados esclarecedores

acerca da situação funcional do referido servidor (Te

lexograma no 196 (GAB) de 2 Jul 70 e Telex no 251(GAB)

de 27 Ago 70).

3.5 - Em resposta aos supracitados expedientes recebeu esta

Secretaria-Geral, do Prefeito de URUGUAIANA/RS, tele-

grama datado de 21 Set 70, complementado pelo ofício
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no 572/70, de mesma data, com anexos.

Pela leitura dos mesmos, particularmente da ficha fun

cional do servidor, verifica-se que CARLOS FONSECA

BRUM, então Auxiliar Administrativo do quadro de pes-

soal daquela Prefeitura foi, por Decreto no 142/69, de

4 Nov 69, do Prefeito Municipal, aposentado com pro -

ventos proporcionais ao seu tempo de serviço, tendo

em vista que teve seus direitos políticos suspensos ,

e mandato eletivo cassado, por Ato do Govêrno Federal.

4 - APRECIAÇÃO

4.1 -

4.3 u

N no 20 #00,
Em face da atual legislaçao revolucionaria, que rege

# , .

00

e -
a materia, os casos de demissao, aposentadoria, colo-

cação em disponibilidade, etc, são da exclusiva compe

tência do Presidente da República.

A cassação de mandato eletivo e/ou suspensão dos di -

reitos políticos, implica nos têrmos do Ato Complemen

tar no 78, de 15 de janeiro de 1970, no afastamento,

por tempo indeterminado, das funções que exerce o ser

vidor público, até que o Presidente da República deli

bere a respeito da aplicação de uma das medidas pre -

vistas no Ato Institucional no 10.

Ao aposentar o funcionário em questão, o Prefeito Mu-

nicipal de URUGUAIANA/RS, ultrapassou o limite de suas

atribuições, pois na sistemática da legislação revolu

cionária vigente, os Prefeitos Municipais não recebe-

ram delegação de competência para aplicação das medi-

das excepcionais por ela previstas.
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= continuação do ESTUDO SUCINTO no 29-GE/70 -= Fls. 4

5 - PARECER

5.1 - Carece de legitimidade o ato de aposentadoria pratica

503 o

do pelo Prefeito Municipal de UGUGUATIANA/RS.

Não parece oportuno a lavratura de um Decreto de apo-

sentadoria referente a um cidadão que legalmente ou

no 2 . Lá .
nao, e no momento um ex-servidor publico.

Esta Secretaria-Geral julga conveniente que o Prefei-

to Municipal de URUGUAIANA/RS torne sem efeito o ato

de aposentadoria praticado, por falta de amparo legal,

e uma vez concretizada a medida, seja a mesma dada

ciência do Ministério da Justiça, quando então poderá

ser o Projeto de Decreto submetido à consideração do

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

6 - PROPOSTA

: + . - 2%. "
Restituir o Processo ao Ministerio da Justiça, para as pro-

. A . f .
videncias cabiveis.
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ESTUDO SUCINTO No 29-GE/70

A N B X O S

 

. 1. E.M. no 268-B, de 10 de abril de 1970

Projeto de Decreto de Aposentadoria

Processo M.J. no 59.422/69

2.  Telexograma no 196 (Gab), de 2 Jul 70

Telex no 251 (Gab), de 27 Ago 70

3. Telegrama do Prefeito Municipal de URUGUAIANA/RS,

de 21 Set 70.

. Ofício no 572/70, de 21 Set 70, com anexos.
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E.M. No 268-B, de 10 Abr 70

Projeto de Decreto de Aposentadoria

Processo M.J. no 59.422/69
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 Excelentíssimo Senhor Presidente da República

 

O Senhor Prefeito Municipal de Uruguaianz,no

Estado do Rio Grande do Sul, encaminha e Este Ministério a anexa

representação, feità nos têrmos do lartiso 29 , $ 29, do Ato Insii-

tucional no 10, de 16 de maio de 1969, concemente a CARLOS FTONSZ

CA BRUM, funcionário daquela Prefeitura, o qual sofreu do Govêrno

*"ederal a pena de cassagaode seu mandato legislativo o municipal
o ____--**

daquela cidade e a suspensao, por dez anos, dos direitos políÍti-

cos, conforme decreto de 30 de junho de 1969, publicado no Diário

Oficial de 1o de julho de 1969.

2. Solicitado o parecer da Consultoria Jurídica

dêàte Ministério, opinou a mesma, após ter promovido o pronuncis-

mento da Divisão de Segurança e Informações, pela decretação de A

posentadoria do referido funcionário,'com proventos proporcionais

ao tempo efetivo de serviço, na forma prevista no artigo 19, alí-

nea b, do Ato Institucional no 10, considerando que a suspensão de

direitos políticos, ou 2a cassação dos mandatos eletivos, com base

no citado dispositivo legal, incompatibiliza para o exercício da

função pública, e atendendo ainda à susência de elementos, neste

Gabinele Mila
EN./,ni'úfºfªº
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SG/DCP/8R/59 422-69 "3"

Ato Complementar no 39

"Art. 2o Compete ao Ministro de Estado da
Justiça, ressalvado o disposto no artigo anterior ,
representar, diretamente, ao Presidente da Repúbli
ca para:

......OOUOOQQOOODIO......COOIOODDOOOIOC...ICCOGQ...

II - A demissão, remoção, , aposentadoria

ou disponibilidade do pessoal da União, não vincula

do, direta ou indiretamente, a qualquer Ministério,

e dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Aaná
- cípios, bem como das respectivas autarquias, emprê8-

2 . sas públicas e sociedades de economia mista.

Art. 3o O Ministro de Estado da Justiça
representará ao Presidente da República, de Ofício,
ou mediante solicitação de Ministro de Estado, dos
Chefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência
da República e do Serviço Nacional de Informaçoes ,
ou, em se tratando de pesso2l civil dos Estados, Dis
trito Federal, Territórios e Municípios e de suas
autarquias, emprêsas Públicas esociedades de econo
mia mista, também por solicitação do respectivo Go-
vernador ou Prefeito.

Parágrafo) 1o A solicitação do Governador
ou Prefeito deverá ser fundamentada e, se propuser
a demissão, deverá ser instruída com os autos de in
vestigaçao sumária.

Parágrafo 2o Ao representar ao Presiden-
% te da República, o Ministro de Estado da Justiça po. derá propor a imposiçao de medida diversa da cons-

tante da solicitação.

...ooooioooocloooonoIcou.no.co...-o......loocoocooo

Art. 68 A proposta de demissão de servi-

dor civil qu militar será instruída com os autos de

investigaçao sumária e assegurada a defesa, na for-

ma que se dispuser em regulamento."

Constituição

"Art. 1982. Continuam em Vigzor o Ato Instis

tucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, e os de

mais Atos posteriormente baixados."

Ato Complementar no 78

"Art. 1o O servidor público que sofrer a
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SG/DCP/SR/59 422-69 "2"

neste Ministério, que possibilitem outra graduação da pena acessó-

ria.,

3.

4.

Dispõe o citado Ato Institucional, "verbis":

"Art. 129 A suspensão dos direitos políti-

cos, ou a cassação dos mandatos eletivos fede-

rais, estaduais ou municipais, com fundamento nos

Atos Institucionais n. 1, de 9 de abril de 1964,
n. 2, de 27 de outubro dª 1905, n. 5, de 13 de
dezembro de 1968 e n. 6, de 1o de fevereiro de
1969, poderá, além do que dispõe a legislação em
vigor, acarretar, ainda:

a) a perda de qualquer cargo ou.funçao e-
xercidos na admlnlstraçao direta ou indireta (au
tarqulas, emprêsas públlcas e soc1edades de 209
nomia mista), tanto da União, como dos Estados,
Distrito Federal Territórios e Municípios;

b) aposentadoria compulsória, com proven
tos proporcionais ao tempo efetivo de serviço, das
pessoas que exerçam cargo ou função nas entida-
des previstas na alínpaanterior;

e e e e e e é e e e e e e e e e e e e e e e e o e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e e +

Parágra£fo 2o O Presidente da Republlcapo
derá, a qualquer tempo, impor as sanções previs-
tas neste artigo, inclusive às pessoas já atingi
das pelos Atos Institucionais anteriores a 13 de

dezembro de 1968

Art., 2a A renresºntayao ao Presidente da
República para aplicaçao das sançoes previstas
no artigo primeiro dêste ato far-se-á nos têrnos
do âto Complementar n. 39, de 20 de dezembro de
1968.

© e e e e e e e e é e é e e e é e e e e e é e o e e é e e e e e e e s e e e é e e e e e e e e e

Parágrafo 2o Em se tratando de servidor
público dos Estados, Distrito Federal, Territó-
rios e Municípios, os respectivos Chefes dos Fo
á8res Executivos disporão do prazo de 30 (C trin-
ta) dias a contar da publicºçao do ato de suspen
são de direitos políticos ou cassaçao de mandato
eletivo, no DiárioOficial da União, para encami
nhar a representação, por intermédio do Ministé-
rio da Justiça".

A respeito da matéria, também prescrevem o Ato

Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, a Constituição e Ato

Complementar no 798, de 15 de janeiro de 1970, "verbis":

paoaoeo 
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SG/DCP/8RB/59 422-69 "4"

"'a suspensão dos direitos políticos ou a cassação de
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, fica
rá afastado, por tempo lnaetermlnado, dos cargos ou
funçoesque exercer, ou de que fôr titular, na admi-
nlstraçao direta ou Indlrvta, tanto da Uniao, como
dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municí-
pios, até que o Presidente daRepúbllca "a
respeito da aplicação de qualquer das medidas previs
tas no artigo 1o letras a, b e c, do Ato Institucio-
nal no 10, de 16 de maio de 1969".

9. Face ao exposto, tenho a honra de, ao submeter o as

sunto à elevada consideração de Vossa Excelência, representar na for-

ma dos artigos 2o , item II, e 3o do Ato Complementar no 39, de 20 de

dezembro de 1968, e propor, com base no disposto no parágrafo 2o do

artigo 3o do citado mandamento legal, a aplicação da pena de aposenta

doria a CARLOS FONSECA BRUM, funcionário da Prefeitura Municipal de U

ruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, com proventos proporcio-

nais ao tempo efetivo de serviço, de acôrdo com a alínea b do artigo

1o do Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1969, permitindo-me a

presentar, desde logo, o anexo projeto de decreto, que consubstancia

a medida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência protestos de profundo respeito.

R
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ALFREDO BUZAID!

Ministro da Justiça
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O Presidente da República, 10

uso das atribuições que lhe confere o parágra

fo 2a do artigo 19 do Ato lo,

de 16 de maio de 1969, combinado com o artigo

182 da Constituição, e tendo em vista a repre

sentação do Prefeito Municipal de Uruguaiena,

no Estado do Rio Urande do Sul, constantes do

Processo no 59 422, de 1969, do Ministério da

Justiça,

RESOLVE aposentar, de acôrdo com a alinea bdo

artigo 1o do Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1989,0ARL0S

+
FONSECA BRUM, no cargo que ocupa na Prefeitura Municipal de Uru

guaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, com proventos Droporcia

nais ao tempo efetivo de serviço.

Brasília, em de ãe 1970;

149o da Independência e 82 da República.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
GABINETE DO PREFEITO

URUGUAIANA, 19 pE acôsto pe 1969,
Exm? Sennor
LUIZ ANTONIO DA GAMA
MM,. DD, MinEsTro pe

fi (
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STADO Dos
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DA JUSTIÇA

BRASÍLIA - BF f.. TBRIO DA JUSTINO A
P D. A,

27ACO1968 59422
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 4BL6% TOMAMOS CONHECIMENTO, ATRAVÉS DA IMPRENSA
FALADA E ESCRITA DO PAÍS QUE, EM DaTA DE 2 DE JULHO Do
CORRENTE ANO, POR ATO DO GovÉrRno Da RePÚBLICA, 75 BRASY
LEIROS TivERAaM SsEus DirRELTOos PóLÍTiCos susPENSOS Ou CAS
SADOS SEUS MANDATOS ELETIVOS. IGNORAMOS NO ENTRETANTO,-
EM QUE DATA o DiÃARBiO OFicl aL pa Unip Ro PUBLTICOU O REFER)
DO ATO, EIS QUE ATÉ O MOMENTO NÃO O RECEBEMOS AQUI, NES
Ta CIDADE DE URUGUAIANA, f

Em que PESE isso PORÉM, A PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL DA UNIÃO, DEVERÁ NECESSÁARIAMENTE TER
SE EFETUADO APÓS o Dia 2 DE JULHO, PELO Que, a teor do
$12o, art. 29 Do A.|, no 10, vimos DENTRO DO PRAZO |ns-
TITUGIONAL ENCAMINHAR A Vossa ExcELEncia O QUE POR BEM
HOUVEMOS ENTENDER,

DeEnTrEe os PUNIDOS cOM O ATO GOVERNAMENTAL
ACIMA REFERIDO, CONSTA O NOME DE CARLOS FONSECA BRUM,
FUNCIONÁRIO DESTA MUNICIPALIOADE, NOMEADO Em 12-1!-61, o
QUAL TEVE sEUS DIREITOS PoLÍTicos SUSPENSOS E CASSADOS
SEU MANDATO DE VEREADOR MUNICIPAL,

RELÉVANDO Os PRECEITOS CONSTANTES DO Asi
NS JO, As. 19, item Ay 9 Qua, Estarur ouec o runiDo com
a SUSPENSÃO DE DirREITOs ROLÍficos E CASSAÇÃO DE MANDATO
ELETIVO, PODE SER DEMITIDO DE QUALQUER CAarGO ou FUNÇÃO
MUNICIPAL E, NOTANDO AINDA, O ESTATUIODO NO ART. Il, M
DA LE 433/10-7-5€ (EsTANUTO bo FUunNGionÁRiIOo PúBLico po
MuniciPio), que vEDa o PROVIMENTO DE CARGO PÚBLICO MUNI
CIPAL A QUEM NÃO ESTEJA NO G0Z0 DE SEUS Diacirios

| COS, RESOLVE ESTA MUNICIPALIDADE ENCAMINHAR O PRESENTE
EXPEDIENTE A Vossa EXCELENCIA, PARA QUE, REPRESENTANDO
JUNTO A PresipêÉncia DA REPÚBLICA, SEJA APLICADA A SANÇÃO
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Ae

PREVISTA nO ART, 1a, Aa Do A.l. No O CONTRA O FUNCIONÁ-
RIO SUPRA REFERIDO,

ENTENDEMOS NÓS, QUE TAL MEDIDA ATENDE AOS
PROPÓSITOS SANEADORES DA mm<0rcmmo E POR INTEIRO ASSEG

RA E AMPARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS EM seus REQUISITOs ÉT
 

A
cos E EXIGÉNCIAS FUNCIONAIS,

DE TANTO, de 0 Ato | NS IO, EM SEU

To, O MAIOR TESTEMUNHO, E PARA TANTO, EM SUA LETRA, A

MAIS PLENA LEGITIMAÇÃO,

Por Tais RAZzõEs, E PELas Que VOSSA Ex

LEÉnCiA OrrEITO ENTENDER, É Que LME SUBMETEMOS O P

SENTE EXPEDIENTE, NA EXPECTZ

L

) 0IVA DE QUE NOSSOS PROPÓSI-AT O

TOS POSSAM MERECER O BENEPLÁCIODO DE VOSSA DOUTA CONSITDE

RAÇÃO,

. RESPEITOSAMENTE

 

  

  

CEL, GH/BERTO OSCAR MIRANDA SCHM

_ Prefeito MuniecIPAL/-
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MINISTÉRIO OA JUSTIÇA

Senhor Diretor

CARLOS FONSECA PRUM, Vereador de Uruguaiana,

Estados do Rio Grande do Sul, teve seus direitos po-

liíticos suspensos e mandato elilctivo cassado por De-

creto 9/59 dé 30 de junha de 1969, publicado no Dig

rio Oficial 19 19 ae julno de 1959, página 5532.

Brasilia, 22 de agêôsto de 1969
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PROC. No 59.422/69

PARECER

Em Ofício, datado de 1o de agôsto do corrente ano,

o Senhor Prefeito Municipal de Uruguaiana, Estado do Rio Gran

de do Sul vem de representar ao eminente titular desta Pasta,

com base nos têrmos do parágrafo 2ª; do art., 2a, do Ato Insti

tucional no 10, a fim de que seja aplicada a sanção prevista ro

art, 1o, item A, do citado Ato Institucional, ao servidor muni

cipal CARLOS FONSECA RUM, ex-VYVereador daquela Comina, que te

ve cassado seu mandato eletivo municipal e suspensos seus ài

reitos políticos pelo prazo de dez (10) anos, por Decreto Pre-

sidencial de 30 de junho de 1969, publicado no Diário Oficial

de 1o de julho do corrente ano, cuja cópia da página fica fa

zendo parte integrante do presente processo.,

2- As sanções políticas e administrativas como também

as restrições de direitos colimados pelos Atos Institucionais-

nºs; 1, de 9 de abril de 1964; 2, de 27 de outubro de 1965 "e

5, de 13 de dezembro de 1968, tiveram e tém princípio,funâameª

Jalmente, a continuidade da obra saneadora da Revolução Demo

crático, de 31 de março de 1964, e o Ato Institucional no 10 F

de 16 de maio de 1968, veio determinar "normas uniformes a se

fem impostas a todos quantos, servidores, ou não, hajam sido

ou venham a atingidos pelas disposições dos Atos Institucionais

editados,"

3- Quanto ao aspecto jurídico, não subsiste duvida de

que os servidores públicos sancionados com a suspensão dos di

reitos políticos, ficam incompatibilizados para o exercício de

quaisquer cargos, funções ou empréêgos públicos, quer sejam re
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Continuação de fls. 1 .

pelas nornas estatutárias, quer sejam disciplinados

pela Consolidação das Leis Trabalhistas.

Face o exposto, e de conformidade com entendi

mento esposado pelo douto Consultor Jurídico dêste Minis-

tério, despacho no 339/69, e que nos afigura correta a

representação em tela, a fim de ser aposentado, com proven

tos proporcionais ao tempo de serviço, o funcionário CARLOS

FONSECA ERUM, nos têrmos que dispõe o Ato Institucional no

. 10, de 16 de maio de 1969.

É o nosso parecer, sm. j.

Consultoria Jurídica, em 20/10/1969,

-f D
// , 7 D
022)(.Luwí Lt%IÁMMW“

.v/ªãkgáinaldo Gráve Júnior .,

Assessor Jurídico
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PROC. 59.,422/69

DESPACHO 16/70

Senhor Ministro

Carlos Fonseca Brum,funcionário muni

. cipal em Urugusiana (Rio Grande do Sul), teve seus direitos

polítigos suspensos e cassado seu mandato de vereador.

O Prefeito Municipal daquele Municí-

pio encaminha proposta de sua demissão, com base no Ato Ins

titucional no 10.

Solicitei 2 D.8.I. que informasse as

causas da punição de Carlos Fonseca Brum, o que não foi pos

sível esclarecer neste Ministério,

Considerando que a suspensão de di-

; . reitos, com base no Ato Institucional no 5, incompatibiliza

para o exercício da função pública, e atendendo ainda a au-

gência de elementos mais seguros que possibilitem graduar

a pena acessória, fequeiro que Vossa Excelência represente

ao Excelentíssimo Senhor Presidente de República, a fim de fi

que seja decretada a aposentadoria, com vroventos proporcio

nais ao tempo de serviço, de Carlos Fonseca Brum, funcioná- [

rio do município de Uruguaiana, na forma do art., 19, letra

 b, do Ato Institucional no 10.

Consult?ria Jurídica,
fAo

VISONÁARDO crEco
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Consultor Jurídica
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A eslevada consideração do eminente

Senhor Ministro da Justiça, opinando por que É

seja assinada a Exposição de Motivos.

Secretaria-Geral, em 54 ;dr male, Ã o

N
)

É

( elsa

RUBENS PORTO !

Secretário-Geral

 

 
    

 



 

2 - Telexograma no 196 (Gab), de 2 Jul 70

Telex no 251 (Gab), de 27 Ago 70
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3 - Telegrama do Prefeito Municipal de

URUGUAIANA/RS, de 21 Set 70

Ofício no 572/70, de 21 Set 70, c/anexos
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R$ 20€7-10&-22-1040

s seguir Acer 16 Bor ViÇo: Énpécie do telegram - y mero L ieea

telegrama, f sisvras, data e hora da anro

é» o iiulicar na rocibo do cou Tolo romeoa hora em qua o -< _ É . os :“. Ae

auxiliaráaEngªnº“ ia na f 'icalização da entreça des
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29/573/21/9/70 TELEGRAMA

__

196 C GAB) DE 2 DE JuLho

DIA Tais Ef RESPGÃEÍBE——nlª é v5 COM TEXIO
Di PONTOSgBREs ASPAS CEL LOURIVAL MASSA DA COSTA CHEFE

aaa BERXARDO SP NR 20/580/70

/

8/7/70 RESPOSTA TELEGRAMA !

I NFORMO CARL05<JEEÃgECÃBRUMFog ADMINISTRACAO VG _;â'

e DESLIGADO PREFEITURA NOVEMBRO 1969 VG VIRTUDE

_

CASSACAO MANDATO

[FP coeT roLiticos 21 "atemciOsAMENTE cEL GiLSERTO OSCAR aa

[_ Co- MIRANDA. E sermpTT PreFEiTO FECHA (ASPAS PTO SEGUE CORRETO Po
eros eua ovas  
*FOTOCOPIA FICHA FUMCIONAL REFERIDO EX FUNCIONÁRIO PT

ATENCIOSAMENTE/ GILBERTO OSCAR MIRANDA SCHHITT | PREFEITO ---

CT 9/979121/9/70/l 70 190
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

 

Uruguaiana, 21 ãe setembro de

a + 7 (o 7N d aa "
Jenhor Chefe de Gabinete:

Enoamlnh a V. llxcia, para os devidos fins fotocopias
0 4

A

da ficha funcional do ex-funcionário CARLOS FONSGCA BRUM, de-

pel a: P s R erre A 3 ve 4 dem e N 1a.a A -

mitião em virtude da cassação de seus direitos políticos.

Em telegrama. dataão de 6 de lho passado foi respon-

a

7

dião seu pedido de informações, enderecando-o a Sao Bernardo

_
u

a

3.P., visto constar do texto da aludida mensagem referência -

eexpressa a essa localidade como sendo a de expedição.

fate Executivo cientificado cassação, aposentou fun-

posteriorments, suspendeu pagamento proventos,.
E

Consulto V. Exceia,, lesitimidade ato suspensao ou pos
9 © às € =-

sibilidadêé revigoramento aposentadoria.

4 es

No ensejo apresento a Y. Excia. as reafirmaçoõoes de ad

re A

miração a apreço.
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Exmo, Senhor

- 1 [+
61, LOURIVAL MAGSA DA GOSTA

77
R

DD, Chefe de Gabinete da

- DF
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUnIAN A
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Motivo
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Tlno. Senhor

S/Gabinete,

Secção Pesso:

it: a U G U Al A n

UÉUGUAI“N=, 22 de janeiro de 1 970

Dr., JOSÉ S,  BRANDI. Jciwoº”

DD, Secretário do Govêrmno

 

Senhor Secretário,

Face ao Ato no 78, recentenente

baixado pelo Govêrno Federal, solicitamos a. V, S. a necessá

ria orientação a esta Seção, em virtude da situação do ex
%

funcionário Carlos Fonseca Brum.,

Sem mais, subscrevemo-nos
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Aproveito à oportunidade para renovar a

protestos de alta estima e distinta consideração.
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER No CJ :173/70

REF.: DESPACHO CJ : 16/70-GB- BRASÍLIA, DF.

SICILOSO

PROCESSO MJ : 59.422/69

$ :  2.131/70

Interessado : CARLOS FONSECA BRUMb]

Objeto : Aposentadoria com ba-

se no Ato Institucio-

nal no 10,

 

Senhor Consultor Jurídico.

O Prefeito Municipal de Uruguaiana,no

Estado do Rio Grande do Sul, representam a êste Ministê

rio quanto a situação funcional do servidor CARLOS FONSE

CA BRUM, atihgido pelo Ato Institucional no 5 , de 13 de

dezembro de 1968, vendo cassado o seu cargo de vereador*

daquele município.,

Vindo o processo a esta Consultoria *

- # s - - R + - 2
Juridica, foi entendido que deveria ser decretada a apoóo-

sentadoria do mesmo servidor, com proventos proporcio -(D

nais ao tempo Je serviço, na forma do artigo letra!

B , do Ato institucional no 10 (Eis. 11).

& a
RX - an 3 ARX E!

 



 

 

al
ia

oé
s

Chegando o pedido ao Conselho de Se-

gurança Nacional, entendeu sua Secretaria-Geral que no

Decreto a ser assinado pelo Presidente da República de-

veria constar o cargo ocupado pelo servidor naquela Pre

feitura.

Ra diligência que para isso se fêz ,

foi constatado que o vereador cassado exercia o cargo!

de Auxiliar de Administração.

Ao mesmo tempo, ficou-se sabendo que

o Prefeito de Uruguaiana, por Decreto municipal no 142,

de 4 de novembro de 1969, havia se antecipado à deci -

são Presidencial, tendo aposentado o servidor em tela

com proventos proporcionais ao seu tempo de serviço.

Daí a perplexidade havida no Conse-

lho de Segurança (Aviso de fls. ), que entendeu'

de bom alvitre sustar o presente proceséo de aposenta -

doria, até que êste Ministério se pronunciasse novamen

te sôbre a matéria.

É o que passo -a fazer.

Inicialmente, cumpre destacar que es-

ta Assessoria desconhece o dispositivo legal em que se

baseou o prefeito daquela cidade para lavrar o decreto!

de aposentadoria citado.

Seria o caso de pedir-se informações'

ao mesmo.

Desde já manifestamos nossa falta de

fé nos resultados da iniciativa, pois dificilmente pode

« (£

vaãX _NÍQ;F$JºX—ª*"”

 



 

AV: 61 2p, 53

3.

poderá chefe de executivo municipal estribar le

galmente o seu ato. Com efeito, se a punição inicial

imposta ao servidor foi de ordem revolucionária, a

accessoria, de aposentadoria com vencimentos propor -

cionais, deveria seguir os trâmites do já citado Ato'

Institucional no 10, de 16 de maio de 1969, art. l-.,

letra b , sendo o Presidente da República a única au-

toridade competente para impô-la.

O ato expedido na Órbita municipal'
e isa 2 Aa 1 a

será nulo, e não terá fôrça para impedir o outro, na

órbita federal, que derá adequado tratamento à espécie,

Pelo exposto, opino no sentido de

que o processo volte à Secretaria-Geral do Conselho de

Segurnaça Nacional, modificada a redação do Decreto pa-

ra que nÉéle conste o cargo exercido pelo punido, para'

que se decrete a sua aposentadoria na forma por que se

vinha processando.

Salvo se Vossa Excelência achar por

bem pedir informações ao prefeito de Uruguaiana, para

que esclareça a base legal de que se valeu para aposen-

tar êle próprio o referido servidor.

Bra5111a, 26 deoutub de 1970

a Dare RueMA C-.

HELIO FONSECA

ASSESSOR,
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No -. Pao. 7 2,355

O Presidente da República,

tendo em vista o que consta do processo no

59 422, de 1969, e artigo 182 da Constitui-

JU
ST
IÇ
A

cão,

R E S O L V E aposentar, de acôórdo com a

alínea b do artigo 19 do Ato Institucional no 10, de 16 de

maio de 1969, CARLOS FONSECA BRUM, no cargo de Auxiliar de

. Administração da Prefeitura de Uruguaiana, Rio Grande do Sul,

com proventos proporcionais ao tempo efetivo de serviço.

Brasília, em _/0 de %%?ãWª/fª de 1970; 1499 .

da Independência e 82o da República.

«#

Lea, Mí

DIRETORIA DO EXPEDIENTE aPulsicado/ho Blário Oficial de 4 1 DEZ 1970
I "472 / %Zá *

josé ARAUJO CANTANHEDE
Aesistente - $,D,P
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VEREADOR EM URUGUAIANA/RS CARLOS FONSECA BRUM

A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

B - FICHA INDIVIDUAL

. C - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS GRGÃOS

D - ANEXOS

1 - PRONTUÁRIOS
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A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



 

n2 Phocss
6o-2

26 ;

Brasília, DF,

Im |-

-

do QM“) de 1969

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 315 /69

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, rela-
tivamente à representação do Ministro de Estado da Justiça, pa-
ra suspensão dos direitos políticos e cassação do mandato eleti
vo municipal do senhor CARLOS DA FONSECA BRUM, Vereador em URU-
GUAIANA, pelo MDB, Seção do RIO GRANDE DO SUL, nos têrmos do
Artigo 2o do Ato Complementar no 39.

23% Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso estu
do do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo Ser-
viço Nacional de Informações e pelos Serviços de Informações
dos Ministérios Militares, concluiu pela inteira procedência
das medidas propostas, em face das atividades subversivas desen
volvidas pelo indiciado.

3. Como exemplo dessas atividades, destacam-se os fatos
abaixo, constantes da documentação anexa:
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= _continuaçãoda EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS no 315 /69_ = _Fls. 2

3.1 - Extrato de Prontuário do SNI

- 1964

- Fêz proclamação sôbre o "GRUPO DOS ONZE", na rádio

local e concitou os verdadeiros nacionalistas a

cerrarem fileiras em tôrno de BRIZOLA,

- Indiciado em IPM, por atividades subversivas, no

Município de URUGUAIANA/RS.

- 1968

€ - Registrado que é elemento de pouca cultura, sem

 

condições para ser vereador; modesto funcionário

da Prefeitura, dedicado às atividades subversivas,

tem bom padrão de vida e faz constantes viagens à

Brasília e a Montevidéo, sempre a serviço da sub-

versão; suspeita-se que recebe auxílio financei -

ro de seus mentores políticos, os Deputados Fede-

rais do MDB, ALDO FAGUNDES e ADYLIO MARTINS VIANA;

como Vice-Presidente da Câmara Municipal, não é

prestigiado pela bancada do MDB; sempre combaten-

do "a ditadura", agressivamente, dispõe da drea

urbana do Município com forte reduto eleitoral ,

tendo sido eleito por expressiva votação para vá-

. rias legislaturas.

- Cooperou na organização dos "GRUPOS DE ONZE", em

URUGUAIANA/RS .

- Concitou, pelo rádio, os nacionalistas autênticos a

cerrarem fileiras em tôórno de LEONEL BRIZOLA.

3.2 - Ficha Informativa do III Exército 

- Atuante no PIB e incondicional seguidor de LEONEL

BRIZOLA,
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= _continuaçãoda EXPOSIÇÃO DE_MOTIVOS no 315 /69_ = _Fi1s, 3

- Organizador de "GRUPOS DE ONZE" em URUGUAIANA, dos

quais era coordenador e incentivador na fronteira

oêéste o Deputado Federal ALDO FAGUNDES e principal

orientador, em URUGUAIANA, o então vereador local

IZIDORO VIANA GUTIERREZ, encarregado das " ligações

diretas com LEONEL BRIZOLA e hoje foragido no URV -

GUAI.

 

- Em declaração na Rádio CHARRUA DE URUGUAIANA (grava

do e arquivado), em meados de Março de 1964, às vés

peras da Revolução, portanto, o vereador FONSECA

BRUM convidou os nacionalistas autênticos a cer -

rarem fileiras em tôrno de LEONEL BRIZOLA e integra

rem os "GRUPOS DE ONZE", que se estavam organizando

em URUGUAIANA. |

- Foi indiciado em IPM, em Junho de 1964, acusado de

atividade subversiva na área da 28 DC,.

- Possui muito pouca cultura, pois é estudante gina -

sial que não estuda e nem freqthenta o colégio. É es

perto, ousado e sem escrúpulos e, fora de qualquer

dúvida, instrumento da cúpula subversiva chefiada

por LEONEL BRIZOLA.

- Em Out 64 viajou de avião para MONTEVIDEU em compa-

nhia de HENRIQUE PIEGAS, Agente de JOÃO GOULART e

gerente de seus negócios no RIO GRANDE DO SUL.

- Apesar de muito pobre, sem quaisquer bens de fami -

lia, apenas modesto funcionário da Prefeitura Muni-

cipal, sem qualquer atividade a não ser política -

subversiva, mantém bom padrão de vida fazendo fre -

qtentemente viagens aéreas a BRASILIA, com objeti -

vôs políticos, e mesmo a MONTEVIDEU, São seus men-

tores políticos os Deputados Federais pelo MDB ALDO

FAGUNDES e ADYLIO MARTINS VIANA, dos quais, ao que

tudo indica, recebe recursos financeiros para suas

atividades e manutenção.
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= _continuaçãoda EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS no 31S /69_ = _Fils., 4

303 p

- E Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de URV --

GUAIANA e é tão baixo o seu conceito entre os pares,

em uma Câmara que se não destaca pelo nível cultu -

ral dos seus membros, que, durante o impedimento do

Presidente os vereadores não dão o quorum minimo pa

ra a realização de sessões para não ficarem sob a

sua presidência.

Ficha Informativa da 2a DC

- É, em URUGUAIANA, combatente de primeira linha da

Guerra Revolucionária sob o comando de LEONEL BRIZO

LA.

- Há mêses atrás, esboçou-se um movimento de hostili-

dade da bancada do MDB na Câmara ao atual Prefei-

to Dr HOMERO TARRAGO, do MDB, mas homem equilibrado,

honesto e esclarecido.

- A maneira encontrada para atingir o Prefeito, foi

ameaçá-lo com a possibilidade do vereador CARLOS FON

SECA BRUM assumir a Prefeitura, quando de qualquer

afastamento temporário seu, mediante o afastamento

também do Presidente da Câmara, do MDB,

- Ante tal ameaça o Prefeito procurou imediatamente o

Cmt da 23 DC para denunciá-la e declarar que não en

tregaria a Prefeitura ao vereador FONSECA BRUM nem

que para isso tivesse que usar de meios extra-legais,

pois a sua presença na Chefia do Executivo Munici -

pal constituiria uma afronta à comunidade.

- O vereador CARLOS FONSECA BRUM, Vice-Presidente da

Câmara de Vereadores em URUGUAIANA, é inimigo inter

no sem qualquer possibilidade de recuperação.

- A cassação de seu mandato de Vereador e suspensão de

direitos políticos por dez anos (Art 4o do AI-5) é

medida de Segurança Interna sobretudo por estar o

Município de URUGUAIANA, na área de Segurança Nacio

nal, definida em Lei. f

 

 



 

 

3.4 - Relatófio no 371/CISEx - 23 Abr 69

3.9 -

Acusações

a) Atuante no PIB e incondicional seguidor de BRIZOLA.

b) Organizador do "GRUPO DOS ONZE" em URUGUAIANA/RS.

c) Mantém ligações com BRIZOLA atualmente no URUGUAI.

d) Incitamento pelo rádio contra a Revolução de 1964.

e) Foi indiciado em IPM (jun 64) acusado de ativida -

de subversiva,

f) Viaja, em constância, para o URUGUAI e BRASÍLIA ,

apesar de, sabidamente, não dispor de recursos.

g) E, na Câmara dos Vereadores, instrumento da cúpula

subversiva.

h) Pronuncia violentos ataques ao Govêrno.

Conclusão

Julga o Relator que o presente processo deve ser re

metido ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão

de Investigação, está capacitado a aplicar ao indicia

do as sanções do Ato Complementar no 39, de 20 de de-

zembro de 1968, suspendendo-lhe os direitos políticos

por dez (10) anos, e cassando-lhe o mandato eletivo »

tudo sem prejuízo de outra ação penal de que fôr pas-

sível.

Ofício no 17-E2, Cmt III Ex - 5 Fey 69

O Comandante do III Exército é de parecer que o se -

nhor CARLOS FONSECA BRUM tenha cassado seu mandado de

vereador de URUGUAIANA e suspensos seus direitos polí

ticos por dez (10) anos.
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3.6 - Aviso no 257/CISEx-ME - 29 Abr 69

[0] Ministro do Exército é de parecer que podem ser

aplicadas ao senhor CARLOS FONSECA BRUM as sanções

previstas no no I do Artigo 2o do .Ato Complementar no

39, de 20 de dezembro de 1968.

3.7 - Informação no 539/CENIMAR - 29 Mai 69

Vereador mais votado da Legenda Trabalhista em URV-

GUATIANA e Fronteiras. Estéve em MONTEVIDEU mantendo

ligações com asilados em 1965,

Em 1964 foi o cabeça dos "GRUPOS DOS ONZE" em URU-

GUAIANA, tendo organizado seis grupos.

Ligado a elementos comunistas argentinos, uruguaios,

paraguaios, chilenos e bolivianos.

Falou pela emissóra local (URUGUAIANA) fazendo pro-

paganda comunista em nome de BRIZOLA. É

Muito ligado a JOÃO GOULART com quem entra em con -

tacto esporâdicamente.

4. Nestas condições, peço vênia sugerir, ouvido o CONSE-

LHO DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do Artigo 5o, do Ato

Complementar no 39, sejam suspensos os direitos políticos pelo

prazo de dez (10) anos e cassado o mandato eletivo municipal do

senhor CARLOS FONSECA BRUM, consoante dispõe o Artigo 4o,do Ato

Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -

lência meus protestos da mais alta estima e profundo respeito.

Cen / áa<ãÁYMEMPÓRTEHLAnEúhÉLLo
Secretário-Geral do

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
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3. NOME: "1a Peta d

a m (r T Ty DPTTM É

h, FILIAÇÃO: rea aia eo orta |
A $ Ae de VA A l

5, DATA DO NASCIMENTO: 10. NOY 1940

6, NACTIONALIDADE o iii aa, [

|

|

ia), /0ó |

% 7. NATURALIDADE; ai %

E [ J mao , |
| 2 ionário d fé 3 ini [

B., PROFISSÃO: | r Jruguaiar |

9. ESTADO CIVIL: É 3 ||

Ro |
Secundária |

10, INSTRUÇÃO: |

|
Die putriina toat - 3020 e Grim "4

11, RESIDENCIA: 3 É
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MINISTÉRIO DO “*EQCILO
comIssÃO DE mvesETCAÇõas suulaIaSs DO ExÉRCITO (CISEx)

CIS Ex

Procasso io - && ?Éxl (ªº)

 

 

  

I1_N DTI  c__T A D 0:

- Nomes CARLOS FONSÍBCA BRUM
Vereador eleito em Novembro de 1968 - Uruguaiana - Ri© Grande do

Sul- Filiação - Caetano da Silva Brum e Serafina
Fonsêca Brum

. - Data do nascimento - 10 de novembro de 1940

é - Nacionalidade -

_

Brasileira

- Naturalidade =- URUGUAIANA - Rio Grande do Sul

- Estado Civil - C a. s a d o

-. Residencia - Rua Sstilac Leal, 2,650 - Uruguaiana,

- Profissão - Vereador

. - Outras atividades

- Observações ( Não foi sancionado pelo AI-5 até o presente mo- 

mento,
 

 

 

 

 

 

 

 

  



NP .6129

  



 

 

C

ªª
ª»
.

NP: PAG) 4
1 7,2“ ª

INFORMAÇÃO DO

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES

E DE OUTROS ORGÃOS

 



 

      

  

 

(Continuação Ficha Individual de CARIO

rm a "Pora DA TmrY
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4

vv
- Vereador, em URUGUAIANA/RS, pelo MDB.

- Vice-Presidente da Câmara Municipal.

- Funcionário da Prefeitura Municipal.

- Cooperou na organização dos "Grupos de Onze", em URU-

) QUATANA/RS,

+ La
- Concitou, pelo rád b

)
-

0, Os nacionalistas autentlcos a

[0]

: n . A Ax A
cerrarem fileiras em torno de LEONEL BRIZOLA,

* t EpOr avE- Foi lnliciado em IF ividades subversivas na área

da2aDC,

. - Manteve contatos e:

- É instrumento, na Câmara, da cuªu*u subversiva do Muni

TIO © e - a A TFDTTATasilados no URUAUATI,
>

31 cípio, dessnvolvendo sue campanha eleitoral em 1968,
& na bsse de ataques ao Covômno e às Fóôrças A,madas, u-

tilizando expressões injuriosas,
- Anti-Revolucionário convicto e agressivo.,

13. - DAS ATIVIDADES

- MAR - FTêz proclamação sôbre o "Grupo dos Onze" na rádio lo
cal e concitou os verdalieiros nacionalistas a cerra -
rem fileiras em tôrno de BRTZ0TA, 

 
- JUN - Indiciado em IPM, por atividades subversivas no Muni-

Ínio de URUAUATARA/RS,
1965 - ABR - Viajou de avião à MONTEVIDEU, para menter entendimen-

tos com JG,
 

1968 - JUN - Registrado que é elemento de pouca cultura, sem con-
ições para ser vereador; modesto funcionário da Pre-

tura, dedicado às atividades subversivas, tem

_

bom

 

4

a

+ |-
-

àpalrãgo le vida e faz conºtaptes viagens à Brasília e

a Montevidéu, sempre a serv1çd da subversão; suspeita

se que recebe auxílio financeiro de seus mentores po

líticos, os Deputados Federais do MDB, ATPDO FAGUNDES

e ADYLTO MARTINS VIANA; como vice-Presidente da Câma-

ra Municipal, não é presticsiado pelo bancada do MDB ;-

 

 

sempre combatendo "a ditadura", agressivamente, dis-
/

põe da área urbana do Município com forte reduto ele%

toral, tendo sido eleito por expressiva votação para 
e 7 e Ta 499

Vui'*wb isjillúauklrÇLS.
 

- RXOV - Eleito vereador, pelo MDB, com 1882 votos, foi o seguna

do mais votado do MUNICÍPIO,
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EXTRATO DE PRONTUKRIO DE INFORMAÇOES DOS OUTROS GRGÃOS -=#

- Atuante no PTB e incondicional seguidor de LEONEL BRIZOLA.

(EXERCITO) i

Organizador de "GRUPOS DE ONZE" em URUGUAIANA, dos quais era

coordenador e incentivador na fronteira oeste o Deputado Fede

ral ALDO FAGUNDES e principal orientador, em URUGUAIANA, o en

à tão vereador local IZIDORO VIANA GUTIERREZ, encarregado das

à ligações diretas com LEONEL BRIZOLA e hoje foragido no URU -

GUAIL. (EXERCITO)

- Em declaração na Rádio CHARRUA DE URUGUAIANA (gravado e arqui

vado), em meados de Março de 1964, às vésperas da Revolução ,

portanto, o vereador FONSECA BRUM convidou os nacionalistas

autênticos a cerrarem fileiras em tôrno de LEONEL BRIZOLA e

integrarem os "GRUPOS DE ONZE", que se estavam organizando em

URUGUAIANA, (EXERCITO)

- Foi indiciado em IPM, em Junho de 1964, acusado de atividade

subversiva na área da 2a DC. (EXERCITO)

- Possui muito pouca cultura, pois é estudante ginasial que não

... estuda e nem freqhenta o colégio. E esperto, ousado e sem

escrúpulos e, fora de qualquer dúvida, instrumento da cúpula

subversiva chefiada por LEONEL BRIZOLA. (EXERCITO)

- Em Out 64 viajou de avião para MONTEVIDEU em companhia de HEN

RIQUE PIEGAS, agente de JOÃO GOULART e gerente de seus negó -

cios no RIO GRANDE DO SUL. (EXERCITO)

- Apesar de muito pobre, sem quaisquer bens de família, apenas

modesto funcionário da Prefeitura Municipal, sem qualquer ati

vidade a não ser política-subversiva, mantém bom padrão de vi

da freqhentemente viajando a BRASILIA, com objetivos políticos,

e mesmo a MONTEVIDEU., São seus mentores políticos os Deputados
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= continuação do Extrato de Prontuário de informações dos ou -

Federais pelo MDB, ALDO FAGUNDES e ADYLIO MARTINS VIANA, dos
quais, ao que tudo indica, recebe recursos financeiros para
suas atividades e manutenção. (EXERCITO)

- E Vice-Presidente da Câmara de Vereadores de URUGUAIANA e é
tão baixo o seu conceito entre os pares, em uma Câmara que se
não destaca pelo nível cultural dos seus membros, que, duran-
te o impedimento do Presidente os vereadores não dão o quorum

. mínimo para a realização de sessões para não ficarem sob a sua

presidência, (EXERCITO)

- E, em URUGUAIANA, combatente de primeira linha da Guerra Revo

lucionária sob o comando de LEONEL BRIZOLA. (EXERCITO)

- Há meses atrás, esboçou-se um movimento de hostilidade da ban

cada do MDB na Câmara ao atual Prefeito Dr HOMERO TARRAGO, do

MDB, mas homem equilibrado, honesto e esclarecido. (EXERCITO)

- A maneira encontrada para atingir o Prefeito, foi ameaçá-lo

com a possibilidade do vereador CARLOS FONSECA BRUM assumir a

. Prefeitura, quando de qualquer afastamento temporário seu, me

diante o afastamento também do Presidente da Câmara, do MDB,

(EXERCITO)

- Ante tal ameaça o Prefeito procurou imediatamente o Cmt da

2a DC para denunciá-la e declarar que não entregaria a Prefei

turaao vereador FONSECA BRUM nem que para isso tivesse que

usar de meios extra-legais, pois a sua presença na Chefia do

Executivo Municipal constituiria uma afronta à comunidade.

(EXERCITO)

 



 

 

MINISTÉRIO DO EXERCITO

COMISSÃO DE SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

PROCESSO No 11 FEy DE JANElhO, G& 2/3 ABR 66

INDICIADO: CARLOS FONSECA BRUM

FUNÇÃO: - Vereador em Uruguaiana - RS.

R E L A T Ó R I O

1.

a) Atuante no PTB e incondicional seguidor de Brizola.

p) Organizador do "Grupo dos Onze" em Uruguaiana (RS).

c) Mantém ligações com Prigola atualmente no Uruguai.

d) Incitamento pelo rádio contra a revolução de 64,

e) Foi indiciado em IPM (Jun 64) acusado de atividadesubver-

siva.

,
O

 

A s fa s
f) Viaja, com constancia, para o Uruguai e Brasilia, apesar 

de, sabidamente, não dispor de recursos.
A P 2

5) É, na Camara dos Vereadores, instrumento da cupula sub -

versiva.
A

h) Pronuncia violentos ataques ao Governo. 

2, PROVAS;

L.) As constantes dos autos do presente processo.,

«é 3. CONCLUSÃO:

Julga o Relator que o presente processo deve ser reme-
 

tido ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão de In-

vestigação, esta" capacitado a aplicar ao indiciado as san-

ções do Ato Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968,

suspendendo-lhe os direitos polítiCos por 10 (dez) anos, e 2
cassando-lhe o mandato eletivo, tudo sem prejuizo de outra 
ação penal de que fór passível.
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D - ANEXOS

1 - PRONTUKRIOS

2 - INFORMES E INFORMAÇOES
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1 - PRONTUÁRIOS

1.1 - Prontuário da 28 DC

1.2 - Ficha Informativa do III Exército

1,3 - Ficha Informativa da 2a DC
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QUARTEL GENERAL

Z M G - "3a SEÇÃO

= P. Ll C H A IN P O RM A II PA -
 

l. DADOS

 

Nomes CARLOS FONSECA BRUM

Nacionalidade: Brasileira

Residência: Rua Estilac Leal, 2650 - URUGUAIANA

Filiação: Caetano da Silva Brum e Serafina Fonseca Brum

Nascimento: 10 Nov 40

Naturalidade: URUGUAIANA - RS

Estado Civil: Casado

Instrução: Secundária | (final)

Vereador (MDB) eleito em Nov 68

2. AZIVIDANAS

"_ Atuante no PIB e incondicional seguidor de LFONEL BRIZOLA,

- Organizador de "GRUPOS DE ONZE" em URUGUAIANA, dos quais era

coordenador e incentivador na fronteira oeste o Deputado Federal

ALDO FACUNNES e principal orientador, em URUGUAIANA, o então verea

dor local IZIDORO VIANA GUTIERREZ, encarregado das ligações dire-

tas com LEONEL BRIZOLA e hoje foragido no URUGUAI, Sue da

" Em declaração na Radio CHARRUA DE URUGUAIANA (gravado e arqui

vado), em meados de Março de 1964, as vesperas da Revolução, pór-

tanto, o vereador FONSECA BRUMconvidou os nacionalistas auténiti-

cos a Cerrarem fileiras em tôrnode LEONEL BRIZOLA e integrarem os

"GRUPOS DE ONZE", que se estavam organizando em URUGUAIANA.

-- Foi indiciado em IM, em Junho de 1964, acusado de atividade

Subversiva na drea da 2a DC.

 

 

 

2 N e
_ Possui muito pouca culiiura, pois e estudante ginasial que nao

2 # * 2 ar
estuda e nem frequenta o colegio. E esperto, ousado e sem escrupu-
 

los e, fora de qualquer'dávida, instrumento da cúbula subversiva

chefiada por LEONEL BRIZOLA. F

"Em Out 64 viajou de avião para MONTEVIDÉU em companhia de HEN

RIQUE PIEGAS, Agente de JOÃO GOULART e gerente de seus negõbios no

RIO GRANDE DO SUL.
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" SECRETO

( Continuação da FICHA INFORMATIVA de CARLOS FONSECA BRUM ) -
 

- Apesar de muito pobre, sem quaisquer bens de família, apenas

modesto funcionário da Prefeitura Municipal, sem qualquer ativida-

de a não ser,polftica-subversiva, mantém bom padrão de vida fazen-

do frequentemente viagens aéreas a BRASÍLIA, com objetivos políti-

cos, e mesmo a MONTEVIDEU. São seus mentóres polfficos os Deputa-

dos Federais pelo MDB ALDO FAGUNDES e ADYLIO MARTINS VIANA, dos

quais, ao que tudo indica, recebe recursos financeiros para suas
 

 
atividades e manutençao.

- É Vice Presidente da Câmara de Vereadores de URUGUAIANA e e

tão baixo o seu conceito entre os pares , em uma Câmara que se não

 

 

 
o ., s i s

destaca pelo nivel cultural dos seus membros, que,durante o impedi

 

mento do Presidente os vercadores não dão o quorum mínimo para a

realzzaçao de sessões para não ficarem sob a sua preszdencza.

Há meses atrás, esboçou-se um movimento de hostzlzdade da ban

cada do MDB na Câmara ao atual Prefeito Dr. HOMERO TARRAGÓ, do MDB,

mas homem equilibrado, honesto e esclarecido. A maneira encontrada

para atingir o Prefeito foi ameaçdllo com a possibilidade de o ve-

reador CARLOS FONSECA BRUMassumir a Prefeitura, quando des qualquer

afastamento tenporarzo seu, mediante o abeoamento, tambem, do EVe

sidênte da Camara (do MDB)

Ante tal ameaça, o Prefeito procurou imediatamente o Omt da

2a DC para denuncidlla_g_declarar que não entregaria a Prefeitura

ao vereador FONSECA BRUM, nem que paraisso tivessede usar de me-

zos extra-legais, pois a sua presença na Chefia do úxeCuízvo Muni-

cipal constituiria uma afronta à Comunidade.

 

 

 

 

 

É,na Câmara de Vereadores da cúpularsubuersiua e

na recente campanha eleitoral, féz do ataque a "ditadura" e à "in-

capacidade" e "insensibilidade" dessa "ditadura" para a solução

dos problemas do povo a tônica das suas arengas, de muito baixo pa

drão, como é obvio.

  

 

 

 

e 2
A vereador de mais de uma legislatura, dispondo de reduto e-

leitoral forte na drea urbana do município, estando sempfe entre

os mais votados em eleições municipais. Nas ultimas eleições, em

que votaram 19.447 eleitores, obteve 1,882 votos, sendo o segundo,

em número de votos, entre os candidatos de ambos os partidos.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
III EXÉRCITO

.........QUARTELCENERAL
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.............................PortoAlegre, 03Fev 69

Ofício no (1z> # Do Cmt III Ex/ "- epa 236
« M,?e e AelerCreo re-

3-7A£

x—f/(i*- com:& Ler

| 5%É// W

|- Aoà'mºSrPreSCISEx
eee, ,

Assunto: Documentação

(remete)

Referência: Rd no 01/CISEx '

de 24 Jan 69 a

Anexo: 11 (onze) Fichas

Informativas, em duas vjas.
1

1. Em atenção ao Rd no O1/CISEx, de 24 Jan 69, remeto a V Exa -

a documentação anexa, E R. A

A %
2. Com referência as Pessoas de que trata a referida documenta-eo - # .

(ao, éste Comando e de parecer ques

» a. ADÃO CONCEIÇÃO DORNELIES FARAÇO tenha cassado seu mandato de
+. Yice-PFrefeito (MDB) de ALEGRETE e suspensos seus direitos po-

, líticos por 10 (dez) anos., f
+ 1 D. AGUSTIM ADALBERTO SOARES ARGILÉS tenha cassado seu mandato

de Vereador (MDB) de LIVRAMENTO e suspensos seus di
lfticos por 10 (dez) anos., _

*_J e. ANTÓNIO APOITIA NETO tenha cassado seu mandato de Vereador
(MDB) de LIVRAMENTO e suspensos seus dirett
10 (dez) anos.: É '

*_Á à. ARTIGAS CASTILHOS PUIGNAU tenha cassado seu mandato de Ve
reador (MDB) de ROSÁRIO DO SUL e Suspensos seus direitos
políticos Por 10 (dez) anos,

reitos po-

os pol ticos por

tenha cassado seu mandato de Vereador
(ZDB) de URUGUAIANA e Suspensos seus direitos
10 (dez) anos, _

eee

aaa
FN As ELEMU ROSA MENEZES tenha cassado seu mandatode..Yesa

AMA ALEGRE
£

APN jog! "" !:]."íflslpl' _?

) de TF e suspensos seus di rêz'ítdwySOJ—QQÉQS! 45! bo

(dez) anos,
.

pol Ític os por

* 3 & -segreamo mmanga-peresacar erro? oa[ 1 ...

| isgegar if|em% - aeeohaa e qe pr a- continua às f1$"?"mm";ocm."

eS FREIRE aliaNos rune,vegan:e arara.

  



 

+ V ?. ORIOVALDO GOMES tenha cassado seu mandato de Vereador (MDB)

O J J» RUBENS - CLAIR VIANA tenha seus dzreitos polztzcos suspensos
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+ " 9+ HONÓRTO PAINES tenha cassado seu mandato de Vereador (
MDB) de ALEGRETE e suspensos seus direitos poli"ticos Dor
10 (dez) anos.

o 4 a. José PINTO DE MEDEIROS tenha seus direitos politicos sus-
pensos por 10 (dez) anos.

de LIVRAMENTO e suspensos seus direitos poli'ticos por 10
(dez) anos,

Dor 10 (dez) anos,

+ 4 l. ZALDIR_RANGRAB TABORDA tenha cassado seu mandato de Verea-
dor (MDB) de URUGU4IANAe suspensos seus direitos políticos,

por 10 (dez) anos,
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÓES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

ate e 2,3 ABE 69

- 11 FEV 69.

 

PROCESSO No

INDICIADO: CARLOS FONSECA BRUM

- Vereador em Uruguaiana - RS.

SESSÃO: Vãº?

D EC IsXO DA c o MI Ss s X o

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao Excelen-
tíssimo Senhor Ministro do Exército, a remessa do presente pro

cesso ao Ministério da Justiça, nos têrmos do Ato Complementar

no 39, de 20 de dezembro de 1968.

GEn Dv JOSÉCANAVARRO PEREIRA - PRESIDENTE

der ada SYLVIOGOUTO EIHO DA FROTA

luva,
Gen Bda FRANCISCO ESTELIANO B S DE AGUIAR

(;*—ª“"hvªe
3, A &

 



 

 

  

 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

Aprovo a decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA

DO EXÉRCITO,

Remeta-se o presente processo ao Ministério da Justi

ça.
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VERACIDADE É
   

ÍNDICE DE CLASSIFICAÇÃO DISSEMINAÇÃO ANTERIOR 0lies.
(preenchido pelo recebedor)

 

PARA ADIDOS - País de origem País/área a que se refere
 

e FONSECA (Vereador em Uruguaiana-RS)

1) - Vereador mais votado da Legenda Trabalhista em Urugualiara e Ffron-

teiras. em Montevidéo mantendo ligações comasilados em

o 1965.

2) - Em 1964 foi o cabeça dos "Grupos dos Onse" em Uruguaiana, tendo -

" organizado seis grupos. ___

3) - Lindoa elementoscomunistasargentinos, uruguaios, paraguaios, -

o chilenos, bolivianos.

4) - Felou pela emissôra local (Uruguaiana) fazendo propaganda comunis

tn? em nome de BRI20LA.

5) - Muito ligadoa JOAO GOULART com quem entra em contato esporàdica-

S.. RMRReaEee0aERRICS300XmmX200Emaa200SERCemCemMlXsSimm20ImE0aieismiemm200XC-Xe
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